PORTARIA [ÓRGÃO OU ENTIDADE] Nº XXXXXX, DE XX DE XXXX DE 202X


Autoriza a instituição do Programa de Gestão e Desempenho (PGD) no [Órgão ou entidade].
A [autoridade máxima do órgão ou entidade] no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo [dizeres normativo-legais], resolve:
Art. 1º 
Fica autorizada a instituição do Programa de Gestão e Desempenho (PGD) no âmbito [Ministério, órgão diretamente subordinado ao Presidente da República ou entidade], conforme disposto no Decreto n° 11.072, de 17 de maio de 2022, atualizado pela Instrução Normativa Conjunta SEGES-SGPRT/MGI nº 24, de 28 de julho de 2023 e pelas Instruções Normativas Conjuntas SEGES-SGP-SRT/MGI n° 21/2024 e n° 20/2025.
§1º Os dirigentes máximos das [autarquia, fundação pública ou unidade da administração direta de nível não inferior ao de Secretaria ou equivalente] deverão publicar seus respectivos atos de instituição em até XXX dias da data de publicação desta Portaria, observando o disposto no Decreto nº 11.072/2022, na IN nº 24/2023 e na IN nº 21/2024. 
[Faculta-se a inserção de parágrafo com restrições quanto às modalidades do PGD de que trata o art. 6º do Decreto nº 11.072/2022 e atualizações].

Art. 2º 
[Apenas menção à delegação de competências para: alterar a minuta da portaria e para suspender ou revogar o PGD por razões técnicas ou de conveniência e oportunidade, concessão de autorização para teletrabalho com residência no exterior e consolidação para as informações e os resultados referentes ao PGD do órgão ou entidade para os órgãos centrais do SIPEC e do SIORG].

Art. 3º 
Compete [ao órgão ou entidade delegada nos moldes do artigo anterior]: 
I- Suspender ou revogar o PGD por razões técnicas ou de conveniência e oportunidade, devidamente fundamentadas, e alterações desta Portaria de Autorização, conforme previsto no § 4º do art. 3º do Decreto nº 11.072/2022; 
II- Conceder autorização para teletrabalho com residência no exterior, conforme previsto no inciso V do art. 12 do Decreto nº 11.072/2022;
III-  Consolidar as informações e os resultados do PGD e enviar os dados aos órgãos centrais do SIPEC e do SIORG, nos termos do §5º do art. 4º do Decreto nº 11.072/ 2022.
[Faculta-se a inserção de parágrafo único dispondo sobre as situações admitidas de teletrabalho com o agente público residindo no exterior, nos termos do art. 12 do Decreto nº 11.072/2022 e atualizações; além disso, inserir aqui, se for o caso: autorização da realização de teletrabalho com residência no exterior para empregados públicos nas situações descritas no §5º do art.12 e previsão de critérios adicionais para autorização para teletrabalho com residência no exterior (§7º do art. 12)].
 [Faculta-se a inserção de artigo determinando que o PGD seja obrigatório para a modalidade presencial, nos moldes do parágrafo único, do art. 6º]
[Faculta-se a inserção de artigo fixando, se for o caso, prioridades para participação no PGD, a exemplo daquelas fixadas pela IN nº 24/2023]
Art. 4º 
As unidades terão o prazo de até [XX] dias a partir da data de solicitação do participante para efetivar a transferência para a modalidade presencial ou o desligamento do PGD, observando os procedimentos estabelecidos pelo art. 10° do Decreto nº 11.072/2022 e atualizações.
Art. 5º 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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